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O titular está obrigado a cumprir o disposto no presente título, bem como toda a legislação e 

regulamentos vigentes nas partes que lhe são aplicáveis. 
 

O TUA compreende todas as decisões de licenciamento aplicáveis ao pedido efetuado, assumindo o ato 

de licenciamento ou autorização da atividade económica. 
  

 

DADOS GERAIS 
 

 Nº TUA TUA000007228072021A 
 

 REQUERENTE RESULIMA - Valorização e Tratamento de Resíduos Urbanos, S.A. 
 

 Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 503 694 398 
 

 ESTABELECIMENTO 
Unidade de Confinamento, Preparação e Tratamento de Resíduos 
Urbanos de Paradela - UCPT 

 

 LOCALIZAÇÃO 
Rua dos Poços Negros (EM503) 
4755-377 Paradela, Barcelos 

 

 CAE 38212 - Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos 

 

CONTEÚDOS TUA 

  
  

  
  

  
  

 

 

A Vogal do Conselho Diretivo da APA, I.P 

      

 

Ana Cristina Carrola 

  



 

 
 

 
 DATA: 28/07/2021 

 

 PÁG. 2/13 
 

ENQUADRAMENTO 
 

SUMÁRIO 

Regime Aplicáveis Solicitados 
Indicador de 

enquadramento 
Data de 
emissão 

Data de 
validade 

Prorrogação 
da validade 

Sentido da 
decisão 

Entidade 
Licenciadora 

PCIP X X 

Categoria 5.4 
(aterro); 5.3b)i) 
(compostagem) 
do Anexo I do 
Diploma REI. 
Capacidade 

instalada - 5.4: 
1 391 644 ton 
(1 391 644 m3) 
– 1 ton/m3; 5.3 

b)i): 164 
ton/dia 

2021-07-28 2028-07-28 - 
Deferido 

condicionado 
APA 

 

 

LOC 

ALIZAÇÃO 
Confrontações 

 Norte Estrada Municipal 503 
 

 Sul Propriedade Privada 
 

 Este Propriedade Privada 
 

 Oeste Propriedade Privada 
 

 

Área do estabelecimento 

 Área impermeabilizada não coberta (m2) 124 273,0 
 

 Área coberta (m2) 37 050,0 
 

 Área total (m2) 424 919,0 
 

 

Localização 

 Localização Zona Rural 
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EXPLORAÇÃO 
 

Medidas/Condições gerais a cumprir 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Informar sobre a data de início de exploração da 
instalação, suspensão, reinício ou cessação de 
atividades. Apresentar evidência das respetivas 
comunicações efetuadas à entidade coordenadora 
(EC) do licenciamento. 

Data de Inicio de Exploração: com 
uma antecedência não inferior a 5 

dias 
 

Data de suspensão ou reinício ou 
cessação: no prazo máximo de 30 

dias contados da data do facto que 
lhes deu origem 

E-mail: IPPC@apambiente.pt e 
RAA 

Apresentar evidência da comunicação enviada à 
entidade coordenadora (EC) do licenciamento em 
caso de alteração da titularidade/transmissão ou 
da denominação social do titular do TUA da 
instalação ou de outra entidade que se encontre 
incluída/associada ao mesmo TUA. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

 
(No prazo máximo de 30 dias 

contados da data da alteração) 

E-mail: IPPC@apambiente.pt e 
RAA 

Registar o número de horas de funcionamento 
anual da instalação, discriminando o número de 
horas em produção efetiva e em 
limpeza/manutenção (evidenciado as diferentes 
etapas de processo). Apresentar evidências do 
registo de acordo com o solicitado. 

Período de Exploração RAA 

Registar o número de horas correspondente a 
situações de funcionamento deficiente ou avaria 
nos sistemas/equipamentos de retenção, 
drenagem, tratamento e ou controlo de emissões 
para os diferentes meios (emissões para o ar, 
produção de águas residuais, etc). 

Período de Exploração RAA 

Manter o registo das operações de manutenção e 
limpeza dos equipamentos de processo, dos 
sistemas de retenção, drenagem, tratamento e 
controlo de emissões para os diferentes meios, 
com indicação de data(s) ou período(s) em que 
ocorreram e do encaminhamento dado às 
substâncias geradas (matérias-primas, produtos, 
efluentes líquidos, resíduos, etc.). 

Período de Exploração - 

Registar os acontecimentos/causas, respetivas 
consequências, correções e ou ações corretivas, 
caso ocorra um acidente ou incidente. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

RAA 

Registar os acontecimentos/causas, respetivas 
consequências, correções e ou ações corretivas, 
caso se verifique incumprimento das condições do 
TUA. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

RAA 
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Registar o número e a natureza de queixas e ou 
reclamações recebidas e o tratamento dado 
(resposta ao reclamante e implementação de 
correções e ou ações corretivas). 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

RAA 

Todos os registos, amostragens, análises, medições 
ou outra documentação relevante para o 
acompanhamento deste TUA, devem ser 
verificados e assinados, e mantidos organizados 
em sistema de arquivo devidamente atualizado. 
Toda a documentação deve ser conservada na 
instalação por um período não inferior a 5 anos (a 
contar do final do ano de referência) e deve ser 
disponibilizada sempre que necessário. 

Período de Exploração Quando solicitado 

As alterações da instalação que modifiquem o 
projeto aprovado, que possam ter consequências 
no ambiente ou que impliquem alteração nas 
condições estabelecidas neste TUA estão sujeitas 
a prévia notificação à Entidade Coordenadora, 
através das plataformas/canais de comunicação 
definidos para o efeito, só podendo ser iniciadas 
após a respetiva autorização. Apresentar cópia das 
evidências da(s) notificação(ões), no RAA. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

RAA 

A emissão deste Título Único Ambiental não isenta 
a instalação da obtenção de todas as outras 
autorizações, licenças ou atos de controlo prévio, 
designadamente urbanísticos, necessários e 
legalmente exigíveis para o desenvolvimento da 
atividade. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

- 

O presente Título Único Ambiental (TUA) resulta 
de um processo de licenciamento ambiental para 
um novo estabelecimento. 

- - 

 

Medidas/Condições específicas a cumprir 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Apresentar ponto de situação/reavaliação da 
implementação das MTD previstas no(s) BREF 
sectorial (BREF WT) e/ou das medidas/técnicas 
equivalentes; registar as evidências da 
manutenção da adequada implementação das 
referidas medidas/técnicas. 

Período de Exploração  
6 meses após emissão de decisão 

e seguintes RAA 

Apresentar ponto de situação/reavaliação da 
implementação das MTD previstas no(s) BREF 
transversais aplicáveis (nomeadamente BREF 
ENE/BREF EFS) e/ou das medidas/técnicas 
equivalentes; apresentar evidências da 
manutenção da adequada implementação das 
referidas medidas/técnicas. 

Período de Exploração  
6 meses após emissão de decisão 

e seguintes RAA 

Implementar e atualizar sempre que necessário, o 
plano de monitorização adequado para o 
tratamento biológico de resíduos, como garantia 
da higienização do tratamento, nomeadamente o 
controlo dos resíduos rececionados (MTD 33 da 

Período de Exploração  RAA 
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Conclusões MTD do BREF WT), e outros 
parâmetros que devem ser controlados para 
assegurar um tratamento biológico eficiente, 
nomeadamente os indicados na MTD 36 da 
Conclusões MTD do BREF WT (tratamento 
aeróbio de resíduos) e/ou MTD 38 da Conclusões 
MTD do BREF WT (tratamento anaeróbio de 
resíduos), bem como o controlo da duração do 
tratamento. 
Tomar em consideração os princípios gerais e os 
outros aspetos relevantes na exploração do 
estabelecimento, na monitorização de emissões 
para o ar e para a água previstos no REF ROM. 

Período de Exploração - 

Implementar e manter um Sistema de Gestão 
Ambiental (SGA). 

Período de Exploração RAA 

Apresentar evidências da manutenção da 
adequada implementação de melhores técnicas 
atualmente disponíveis, que englobam medidas de 
carácter geral e medidas de implementação ao 
longo do processo de exploração e encerramento 
da instalação, preconizadas pelo Diploma Aterros. 

Período de Exploração RAA 

Elaborar o Relatório de Base, de acordo com as 
Diretrizes da Comissão Europeia respeitantes aos 
relatórios de base - Comunicação da Comissão 
2014/C 136/03, JOUE de 06.05.2014 e Nota 
Técnica n.º 5/2014 disponível na página da APA. 

Relatório de Avaliação da 
Necessidade de Elaboração de 

Relatório de Base – em avaliação 

Relatório de Base (RB), caso venha 
a ser decidido pela APA 

Dar cumprimento ao disposto no Diploma Aterros, 
nomeadamente o referente ao acompanhamento e 
controlo na fase de exploração e/ou 
encerramento, manutenção e controlo na fase pós-
encerramento, conforme o aplicável. 

Período de Exploração - 

Apresentar, em ficheiro Excel editável, os cálculos 
de suporte dos valores reportados no PRTR do ano 
correspondente, nomeadamente a carga poluente 
- com demonstração dos pressupostos 
considerados e dados de base, e eventual 
fundamentação sempre que necessário (devendo 
as células relativas aos cálculos conter as 
respetivas fórmulas de cálculo conducentes aos 
resultados obtidos). 

Período de Exploração RAA 

 

Matérias-primas e/ou subsidiárias / produtos 

Medidas/Condições a cumprir relativamente aos produtos intermédios e ou finais 

Produtos intermédios e 
ou finais 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação 
Demonstração do 

cumprimento 

Composto Orgânico 
Cumprir as regras estabelecidas na autorização 
para colocação no mercado da matéria 
fertilizante, emitida pela DGAE. 

Período de Exploração - 

Composto Orgânico 

Registar a quantidade produzida (mensal e anual), 
em toneladas, e a quantidade escoada (mensal e 
anual), em toneladas, e respetivos destinos, bem 
como a quantidade depositadas em aterro 

Período de Exploração RAA 
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(mensal e anual), em toneladas, quando aplicável, 
e respetiva justificação. 

 

Ar 

Emissões Pontuais 

Caraterização das fontes de emissão pontual 

Código da 
fonte 

Código interno 

N.º de 
cadastro/identificação 
da fonte atribuído pela 

CCDR 

Identificação das 
unidades 

contribuintes para a 
fonte 

Potência 
térmica 
nominal 
(MWt) 

Combustível 
Método de 

tratamento/redução 
- descrição STEG 

Eficiência (%) Parâmetro 

FF1 Biofiltro 1 - Biofiltro 1 - 
Não 

aplicável 
- - - 

 

Monitorização das fontes de emissão pontual 

Código da 
fonte 

Parâmetro 

Valor limite de 
emissão ou 

emissão 
específica 

Unidade 
Frequência de 
monitorização 

Período de 
referência 

Teor O2 de 
referência 

Métodos de medição Condições cumprimento 

FF1 

Concentração 
de compostos 

odoríferos 
(expressa em 

ouE/Nm3) 

6000 ouE/Nm3 2x por ano - 
Sem teor de 

O2 de 
Referência 

Utilizar as normas ISO, 
as normas nacionais ou 

as normas 
Internacionais que 

garantam a obtenção 
de dados de qualidade 
científica equivalente 

Condição a cumprir 
até 9 de agosto e 

2022. 
Antigo BREF 

WT, VEA 
MTD 70. 

Cumprir o art.º13º do 
REAR. 

FF1 

Concentração 
de compostos 

odoríferos 
(expressa em 

ouE/Nm3) 

1000 ouE/Nm3 Semestral - 
Sem teor de 

O2 de 
Referência 

Utilizar as normas ISO, 
as normas nacionais ou 

as normas 
Internacionais que 

garantam a obtenção 
de dados de qualidade 
científica equivalente 

Condição a cumprir a 
partir de 10 de 
agosto e 2022. 

Conclusões 
MTD do BREF WT, 

VEA MTD 34 e 
frequência de 
monitorização 

MTD 8. 
Cumprir o art.º13º do 

REAR. 

FF1 
Amoníaco 

(NH3) 
20 mg/Nm3 2x por ano - 

Sem teor de 
O2 de 

Referência 

Utilizar as normas ISO, 
as normas nacionais ou 

as normas 
Internacionais que 

garantam a obtenção 
de dados de qualidade 
científica equivalente 

Condição a cumprir 
até 9 de agosto e 

2022. 
Antigo BREF 

WT, VEA 
MTD 70. 

Cumprir o art.º13º do 
REAR. 

FF1 
Amoníaco 

(NH3) 
20 mg/Nm3 Semestral - 

Sem teor de 
O2 de 

Referência 

Utilizar as normas ISO, 
as normas nacionais ou 

as normas 
Internacionais que 

garantam a obtenção 
de dados de qualidade 
científica equivalente 

Condição a cumprir a 
partir de 10 de 
agosto e 2022. 

Conclusões 
MTD do BREF WT, 

VEA MTD 34 e 
frequência de 
monitorização 

MTD 8. 
Cumprir o art.º13º do 

REAR 
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Medidas/Condições a cumprir relativamente às fontes de emissão pontual 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Registar o número de horas de funcionamento, 
associado a cada fonte de emissão pontual de 
poluentes para a atmosfera. 

Período de Exploração RAA 

Identificar para cada parâmetro a monitorizar: os 
valores de concentração medidos (procedendo a 
uma comparação com os VLE), os caudais mássicos 
e a respetiva carga poluente (expressa em ton/ano 
ou kg/ano), incluindo a metodologia seguida para 
o cálculo de todos os valores apresentados. 

Período de Exploração RAA 

De acordo com as Conclusões MTD (Decisão de 
Execução (UE) 2018 /1147 da Comissão de 10 de 
agosto de 2018), MTD 34, a aplicar após 10 de 
agosto de 2022, a monitorização da fonte FF1 
poderá ser realizada opcionalmente para o 
parâmetro compostos odoríferos ou para o 
parâmetro NH3. 

Período de Exploração RAA 

Se o teor de NH3 for elevado (por exemplo 5-40 
mg/Nm3), pode ser necessário um pré-tratamento 
dos efluentes gasosos antes da biofiltração (por 
exemplo por depuração húmida ou em meio ácido), 
a fim de controlar o pH do meio e de limitar a 
formação de N2O no Biofiltro. Mostrar evidências 
de que se encontra na gama referida. 
Outros compostos odoríferos (por exemplo tióis 
ou H2S) podem acidificar o meio do Biofiltro, 
exigindo o recurso a um depurador por via húmida 
ou em meio alcalino para pré-tratar os efluentes 
gasosos antes da biofiltração.  

Período de Exploração RAA 

Qualquer alteração ao plano de monitorização que 
tem por base as MTD do BREF WT, deve ser 
consubstanciada no inventário de emissões a 
realizar de acordo com a MTD 3. 

Período de Exploração - 

Apresentar, e manter, um plano de manutenção 
do(s) Biofiltro(s), onde seja garantido que o(s) 
meio(s) filtrante(s) utilizado(s) sejam o suporte mais 
adequado para o estabelecimento de culturas 
microbianas e consequente degradação, entre 
outros, dos compostos odoríferos, sendo a sua 
substituição efetuada tendo em conta o seu tempo 
de vida útil recomendado pelo(s) fornecedor(es). 

Período de Exploração 1.º RAA 

No caso dos resultados do controlo de biogás 
indicarem emissões de níveis de CH4 em 
quantidade e qualidade apreciáveis, deverá o 
proceder à aquisição de um queimador 
Previamente à sua instalação, deverá o solicitar a 
alteração/licenciamento na plataforma SILiAmb. 

Período de Exploração - 
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Ar – Emissões difusas 

Medidas/Condições a cumprir para as emissões difusas 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Descrever as medidas adotadas a fim de reduzir as 
emissões difusas para a atmosfera nomeadamente 
de partículas, compostos odoríferos e bioaerossóis 
provenientes de etapas de tratamento ao ar livre, 
nomeadamente a cobertura das pilhas de 
compostagem ativas com membranas 
semipermeáveis (MTD 37 a)) e a adaptação das 
operações às condições meteorológicas (MTD 37 
b)). 

Período de Exploração 1.º RAA 

Apresentar a quantificação da totalidade do biogás 
gerado no aterro, em toneladas e em m3, bem 
como a respetiva composição (em termos dos 
parâmetros Metano (%), Dióxido de Carbono (%) e 
Oxigénio (%)). 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

RAA 

 

Odores 

Medidas/Condições a cumprir relativamente a odores 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

A fim de evitar ou, se isso não for exequível, 
reduzir as emissões de odores deverá criar, aplicar 
e rever regularmente um plano de gestão de 
odores, como parte integrante do sistema de 
gestão ambiental, e que inclua os elementos 
indicados na MTD 12, do BREF WT. As medidas do 
plano de gestão de odores devem ser evidenciadas 
no RAA. 

Período de Exploração RAA 

 

Energia 

Medidas/Condições a cumprir relativamente a energia 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Registar o consumo mensal/anual das diferentes 
formas de energia utilizada, evidenciando os 
equipamentos/etapas de processo onde é utilizada 
(incluindo geradores de emergência). 

Período de exploração RAA 

Registar o consumo mensal/anual específico de 
energia (quantidade de energia 
consumida/tonelada de resíduos depositados e 
quantidade de energia consumida/produto 
acabado). Deverá ser explicitada a forma de cálculo 
dos valores apresentados. 

Período de exploração RAA 
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Recursos Hídricos 

Captação 

Medidas/Condições a cumprir relativamente às captações de água 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Origem - captação: registar o consumo 
mensal/anual de água discriminando por 
utilizações. 

Período de exploração RAA 

Origem - captação: registar o consumo específico 
de água (m3 de água consumida/tonelada de 
resíduos depositados e m3 de água 
consumida/produto acabado), explicitando a 
forma de determinação dos valores apresentados. 

Período de exploração RAA 

Implementar e garantir a manutenção de medidas 
para a otimização dos consumos de água e 
proceder ao respetivo registo dos resultados 
alcançados. 

Período de exploração RAA 

Dar cumprimento às condições gerais e específicas 
previstas na Autorização de Utilização dos 
Recursos Hídricos, para os fins a que se destina - 
Captação de Água Subterrânea (vide Anexo I). 

Período de exploração RAA 

 

Rejeição de águas residuais 

Medidas/Condições a cumprir relativamente à rejeição de águas residuais 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Registar o caudal (diário/mensal) afluente e 
efluente tratado na Estação de Tratamento 
Lixiviados. 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

- 

Dar cumprimento às condições gerais e específicas 
previstas na Licença de Utilização dos Recursos 
Hídricos - Rejeição de Águas Residuais (vide Anexo 
II). 

Período de Exploração e de 
Encerramento do Aterro 

- 

 

Resíduos 

Resíduos gerados na atividade 

Medidas/Condições a cumprir relativamente aos resíduos gerados na atividade 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Registar os quantitativos de resíduos [por LER, se 
aplicável] gerados no processo produtivo 
evidenciando a etapa onde são produzidos 

Período de Exploração RAA 

Registar a produção específica de resíduos do 
processo produtivo (quantidade de resíduos 
gerados/quantidade de produto acabado). 

Período de Exploração RAA 
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Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Registar o volume mensal/anual de produto fora 
de especificação gerado/perdas de processos e 
encaminhados enquanto resíduo, quando 
aplicável. 

Período de Exploração RAA 

Assegurar que nos locais de armazenamento dos 
resíduos se verifique a disposição dos mesmos por 
tipologia de resíduo e com a identificação dos 
códigos LER (apresentar registo fotográfico). 

Período de Exploração RAA 

Deverá ser garantida a existência de 
parques/zonas para o armazenamento temporário 
de resíduos em número suficiente face à produção 
de resíduos na instalação. Em nenhuma situação 
podem existir resíduos que não estejam 
devidamente acondicionados. 

Período de Exploração - 

Todo e qualquer resíduo produzido deve ser 
encaminhado para destino final adequado à sua 
tipologia 

Período de Exploração - 

Registar o volume de lamas removidas dos 
separadores de hidrocarbonetos, aquando os 
procedimentos de limpeza/manutenção. 

Período de Exploração RAA 

 

Resíduos admissíveis 

Medidas/Condições a cumprir relativamente aos resíduos admissíveis 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Sistematizar os quantitativos efetivos de resíduos 
recebidos/tratados de acordo com as diferentes 
atividades desenvolvidas na instalação, 
diferenciando nomeadamente por categoria PCIP 
e explicitando os cálculos realizados. 

Período de Exploração RAA 

Elaborar um estudo da viabilidade de 
implementação de medidas destinadas à 
impermeabilização/cobertura da totalidade das 
zonas de armazenamento de resíduos (quer de 
modo temporário, quer para valorização na 
instalação), e da zona de armazenamento do 
composto/maturação que permita a 
contenção/retenção de eventuais 
escorrências/derrames de modo a evitar a 
possibilidade de dispersão, e a minimizar os riscos 
de contaminação de solos e águas. 

Período de Exploração 1.º RAA 

 

Ruído 

Medidas/Condições a cumprir relativamente ao ruído 
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Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Realizar um estudo de avaliação de ruído e 
apresentar o respetivo relatório de ensaio. 

Após o início de exploração da 
instalação 

1.º RAA 

Caso da avaliação de ruído se conclua que é 
necessário proceder à implementação de medidas 
de minimização deverá ser apresentado um plano 
com a calendarização das ações a implementar. 
Após implementação das medidas de minimização 
deverá efetuar nova caracterização de forma a 
verificar o cumprimento dos critérios de 
incomodidade e de exposição máxima. 

1 ano após a realização da 
avaliação de ruído anterior 

RAA 

Realizar nova avaliação de ruído e apresentar o 
respetivo relatório de ensaio, se: ocorrerem 
alterações na instalação que possam ter 
interferência direta com os níveis sonoros 
anteriormente existentes como, por exemplo, o 
aumento de equipamentos com emissões sonoras 
para o exterior e/ou aumento do número de horas 
de funcionamento de equipamentos e/ou alteração 
da sua disposição, que façam prever o aumento do 
nível sonoro no(s) recetor(es) sensível(eis). 

Período de Exploração RAA 

 

 

DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO 
Medidas/Condições gerais a cumprir relativamente ao encerramento e ou desativação 
da instalação 

Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento 

Elaborar e submeter o plano de encerramento do 
aterro/programa de manutenção e controlo pós-
encerramento, que integre o modo de 
cumprimento do disposto no Diploma Aterros. 

Com 6 meses de antecedência ao 
encerramento parcial ou total do 

aterro 

Plano de encerramento e selagem 
do aterro 

No caso de encerramento do aterro, a decisão de 
licenciamento ambiental mantém-se válida, nos 
pontos aplicáveis, até aprovação do relatório final 
de desativação (o qual corresponderá nesta 
situação à aprovação final do encerramento do 
aterro nos termos do Diploma Aterros). Em termos 
gerais, serão válidas e aplicáveis as condições da 
decisão de licenciamento ambiental referentes: (i)à 
fase de encerramento/manutenção após 
encerramento; (ii)as relativas ao ponto da gestão 
de situações de emergência; (iii)outras condições 
expressamente definidas para a fase de 
encerramento e pós encerramento, e (iv) as demais 
condições da Licença da Operação de Deposição 

Encerramento e Pós-Encerramento Relatório Final de Desativação 



 

 
 

 
 DATA: 28/07/2021 

 

 PÁG. 12/13 
 

de Resíduos em Aterro que possam ser aplicáveis 
por referência expressa da LA. 

 

 

OBRIGAÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO 
Comunicações a efetuar à Administração 

Tipo de informação/ 
Parâmetros 

Formato de reporte Data de reporte Entidade 

Relatório Ambiental Anual 
(RAA) sujeito a validação 
prévia, por verificador 
qualificado, que deve 
integrar as condições da 
fase de exploração e/ou 
fase pós-encerramento 
definidas no Diploma 
Aterros. 

Formato digital através 
da Plataforma SILiAmb 
(até 50 MB por upload) 

1º RAA referente ao ano de 2021. 
RAA seguintes: Até 30 de junho de cada 
ano, reportando-se às condições do ano 

anterior. 

APA e CCDR 

Plano de Desempenho 
Ambiental (PDA) 

Formato digital até 10 
MB ou através de 

plataforma online de 
transferência de ficheiros 

para o email: 
ippc@apambiente.pt 

6 meses após a emissão do TUA APA 

Relatório de Base 

Formato digital até 10 
MB ou através de 

plataforma online de 
transferência de ficheiros 

para o email 
ippc@apambiente.pt. 

 
Diretrizes da Comissão 

Europeia respeitantes aos 
relatórios de base - 

Comunicação da 
Comissão 2014/C 
136/03, JOUE de 

06.05.2014 

De acordo com o parecer da APA a emitir 
quanto ao Relatório de Avaliação de 
Necessidade de Relatório de Base 

APA 

MIRR/MRRU 

Proceder ao registo de 
resíduos (produzidos e 

geridos) no Sistema 
Integrado de Registo 

Eletrónico de Resíduos 
(SIRER), (MRRU e/ou 

MIRR, conforme 
aplicável), suportado pelo 

Sistema Integrado de 

No período definido pela APA APA 



 

 
 

 
 DATA: 28/07/2021 
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Tipo de informação/ 
Parâmetros 

Formato de reporte Data de reporte Entidade 

Licenciamento Ambiental 
(SILIAmb). 

Registo Europeu de 
Emissões e Transferências 

de Poluentes (PRTR) 

Formulário  PRTR  a 
submeter no SILiAmb 

 
1º PRTR a submeter no ano seguinte ao 
início de exploração e seguintes em data 

a definir 

APA 

Situações de emergência 
(acidentes e incidentes) 

Formato digital ou 
qualquer via disponível 
que se mostre eficiente 

Comunicação no prazo máximo de 24 
horas após a ocorrência; Relatório num 

prazo de 15 dias após a ocorrência. 
APA, IGAMAOT, EC 

Situações de 
incumprimento de 
condições do TUA 

Formato digital ou 
qualquer via disponível 
que se mostre eficiente 

Comunicação no prazo máximo de 48 
horas após a ocorrência; Relatório num 

prazo de 15 dias após a ocorrência 
APA, EC 

Plano de Desativação total 
ou parcial 

Formato digital ou 
qualquer via disponível 
que se mostre eficiente 

Aquando da previsão de cessação 
definitiva total ou parcial das atividades - 

com 6 meses de antecedência. 
APA, EC 

Relatório Final de 
Conclusão do Plano de 
Desativação total ou 

parcial 

Formato digital ou 
qualquer via disponível 
que se mostre eficiente 

Aquando da conclusão da desativação de 
acordo com o plano previamente 

aprovado 
APA, EC 

 

 

ANEXOS 
 

Anexos 

Anexo Descrição Regime 

Anexo I – TURHs Captação TURHs Captação PCIP 

Anexo II – TURHs Rejeição TURHs Rejeição PCIP 

 

 



Processo n.º: 450.10.02.02.027885.2020.RH2

Utilização n.º: A002744.2021.RH2

Início: 2021/02/08

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00076168

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 503694398

Nome/Denominação Social* Resulima - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.

Idioma Português

Morada* Aterro Sanitário do Vale do Lima e Baixo Cávado, Apartado 11

Localidade* VILA NOVA DE ANHA

Código Postal 4901-906

Concelho* Viana do Castelo

Telefones 258350330

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação lug. de costeiras Paradela- Barcelos (ac1)

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Lugar de Costeiras (parcela 53 da UCPT de Paradela)

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.700918

Latitude 41.447032

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Cavado

Sub-Bacia Hidrográfica PT02CAV0104 :: Ribeira de Cáveiro

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTA0X4RH2_ZV2006 :: MACIÇO ANTIGO INDIFERENCIADO DO BAIXO
CÁVADO/AVE

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Medíocre

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:

Método Rotopercussão
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Profundidade (m) 122.0

Diâmetro máximo (mm) 310.0

Profundidade do sistema de extração (m) 113.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 7.0

Nº ralos 1

Localização dos ralos (m) 115-15

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 122.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 2.000

Volume máximo anual (m3) 800.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

90

Nº horas/dia em extração 24

Nº dias/mês em extração 30

Nº meses/ano em extração 12

Finalidades

Atividade Industrial

Tipo de indústria Valorização e Tratamento de residuos solidos

CAE Principal 38212 : Tratamento e eliminação de outros resíduos não perigosos

CAE Secundária 38321 : Valorização de resíduos metálicos

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.
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7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

Condições Específicas

1ª O titular obriga-se a utilizar um sistema de medida que permita conhecer os volumes de água extraídos mensalmente, através de um
sistema de registo (contador) ou por medição indireta, devendo enviar à entidade licenciadora os resultados com o formato definido
no Anexo.

Outras Condições

1ª A captação será exclusivamente utilizada para Atividade industrial no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia
autorização da entidade licenciadora.

2ª Num raio de 50 metros com centro na captação não devem existir fossas ou poços absorventes, nitreiras, estábulos e depósitos de
resíduos de qualquer natureza.

3ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 90 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade mensal.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

Administradora Regional da ARH Norte

Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.001283.2021.RH2

Utilização n.º: A003201.2021.RH2

Início: 2021/02/14

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00076168

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 503694398

Nome/Denominação Social* Resulima - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.

Idioma Português

Morada* Aterro Sanitário do Vale do Lima e Baixo Cávado, Apartado 11

Localidade* VILA NOVA DE ANHA

Código Postal 4901-906

Concelho* Viana do Castelo

Telefones 258350330

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação lug. de Costeiras- Paradela- Barcelos

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Lugar de Costeiras (parcela 53 da UCPT de Paradela)

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.703123

Latitude 41.449162

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Cavado

Sub-Bacia Hidrográfica PT02CAV0104 :: Ribeira de Cáveiro

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTA0X4RH2_ZV2006 :: MACIÇO ANTIGO INDIFERENCIADO DO BAIXO
CÁVADO/AVE

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Medíocre

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:

Método Rotopercussão
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Profundidade (m) 72.0

Diâmetro máximo (mm) 235.0

Profundidade do sistema de extração (m) 64.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 19.0

Localização dos ralos (m) 15/65

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 72.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 160.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 2.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 0.500

Volume máximo anual (m3) 800.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

90

Nº horas/dia em extração 24

Nº dias/mês em extração 30

Nº meses/ano em extração 12

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 0.5000

Área atual a regar (ha) 0.5000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 0.5000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
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calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

Outras Condições

1ª A presente Autorização anula e substitui a Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos para Captação de Água Subterrânea
emitida com o código A023532.2020.RH2

2ª A captação será exclusivamente utilizada para rega no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização
da entidade licenciadora.

3ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 90 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade
semestral.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.
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Administradora Regional da ARH Norte

Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.04.01.009879.2021.RH2

Utilização n.º: L010224.2021.RH2

Início: 2021/06/09

Validade: 2026/06/08

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00076168

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 503694398

Nome/Denominação Social* Resulima - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.

Idioma Português

Morada* Aterro Sanitário do Vale do Lima e Baixo Cávado, Apartado 11

Localidade* VILA NOVA DE ANHA

Código Postal 4901-906

Concelho* Viana do Castelo

Telefones 258350330

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Designação ETL

Nível de tratamento implementado Mais avançado que o secundário

Tipo de tratamento Biológico, Ultrafiltração e Osmose Inversa

Caudal Máximo descarga 100.00 m3/dia

Caudal de ponta 100.0 m3/dia

Nut III – Concelho – Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.702473

Latitude 41.447150

Ano de arranque 2021

População servida (e.p.) 0

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Industriais Processo de produção

Características do Afluente Bruto

Volume Máximo mensal 3041.7 (m3)

CBO5 100.0 (mg/L O2)

CQO 800.0 (mg/L O2)

N 15.0 (mg/L N)

P 10.0 (mg/L P)

Designação da rejeição EH1
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Meio Recetor Ribeira/ribeiro

Margem Margem direita

Denominação do meio recetor sem designação

Sistema de Descarga Vala

Valorização ou reutilização |X|

Caudal Reutilizado 70.0 m3/dia

Finalidades Efluente Outra;

Nut III – Concelho – Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.702297

Latitude 41.446766

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Cavado

Sub-Bacia Hidrográfica PT02CAV0104 :: Ribeira de Cáveiro

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTA0X4RH2_ZV2006 :: MACIÇO ANTIGO INDIFERENCIADO DO BAIXO
CÁVADO/AVE

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Medíocre

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando
autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, e não podendo o objeto da presente licença ser alterado sem prévia
autorização da Entidade Licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, em todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for
aplicável, bem como outras normas ou regulamentos que venham a ser posteriormente aprovados e a entrar em vigor, quer as
suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente licença sejam aplicáveis.

3ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual, ao pagamento da Taxa de
Recursos Hídricos (TRH) calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O –
ocupação do domínio público hídrico do Estado, se aplicável.

4ª A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

5ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido no ponto 4 que
antecede, não seja entregue com a periodicidade definida na Licença, a componente E será calculada tendo por base as
características do efluente bruto estabelecidas no projeto de execução da ETAR ou incluídas na presente licença.

6ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e deve ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

8ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às Entidades Competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados e aos registos detalhados do controlo da operação do sistema de
tratamento.

9ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

11ª A Entidade Licenciadora reserva-se o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos agora
atribuído, nomeadamente na decorrência de secas, cheias e acidentes, nos termos da presente licença e no regime legal aplicável.

12ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.
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13ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da Entidade Licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª A licença caduca nas condições previstas no presente título e no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª O titular pode, caso se mantenham as condições que determinaram a sua atribuição, solicitar a renovação desta licença, no prazo
de 6 meses antes do seu termo.

16ª O titular fica obrigado a informar a Entidade Licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido
nas instalações que afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença bem como das medidas já implementadas e/ou
previstas para correção da situação.

17ª As vistorias que sejam realizadas pela Entidade Licenciadora na sequência dos episódios abrangidos no ponto que antecede são
suportadas pelo utilizador.

18ª Em caso de incumprimento da presente licença, o titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

19ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras autorizações, licenças e registos
legalmente exigíveis.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema de produção e/ou de tratamento, mesmo que não prejudique as condições
impostas nesta licença, deve ser comunicada à Entidade Licenciadora no prazo máximo de cinco dias.

2ª Impende sobre o titular desta licença a responsabilidade de verificar o cumprimento das normas constantes na autorização de
descarga supra mencionada.

3ª O titular assume a responsabilidade pela eficiência e eficácia dos processos de tratamento e dos procedimentos a adotar com vista
a minimizar os efeitos decorrentes da rejeição de águas residuais e a cumprir os objetivos de qualidade definidos para a massa de
água recetora.

4ª A descarga das águas residuais na água não deve provocar alteração da sua qualidade, nem colocar em risco os seus usos, sendo
efetuada de modo a não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de erosão no
local, ficando o titular responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção das situações que possam
ocorrer.

5ª O sistema complementar de infiltração deve situar-se a uma distância mínima de forma a não interferir com qualquer poço, furo,
mina, nascente ou similar, existente no local.

6ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

7ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

8ª O titular obriga-se a enviar e a manter um dossier organizado contendo as Fichas de Dados de Segurança de todas as substâncias
e/ou preparações perigosas utilizadas, devidamente redigidas em língua portuguesa, devendo, quando existem alterações ou a
introdução de novas substâncias enviar, semestralmente, à Entidade Licenciadora a respetiva atualização.

9ª O titular obriga-se a efetuar as ações de manutenção, preventivas e corretivas, necessárias ao bom funcionamento da ETAR,
incluindo a limpeza dos respetivos órgãos de tratamento devendo guardar os registos detalhados da sua realização, com indicação
do destino final das lamas ou outros resíduos produzidos, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades
Competentes.

10ª O titular obriga-se a implementar as medidas de prevenção de acidentes e de emergência descritas no projeto.

11ª O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação
deliberada de diluição das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de
acordo com o mencionado no Anexo.

12ª O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os
dados obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

13ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte
das Entidades Competentes.

14ª As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e da evolução da qualidade do
meio recetor ou de outras restrições de utilização local que o justifiquem.

15ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção poderão ser recolhidas amostras compostas num dado período temporal, inferior a 24
horas, em função do caudal. Caso o sistema não disponha de medidor de caudal com registo automático, será utilizado o caudal
máximo previsto no título para efeitos de avaliação da respetiva conformidade das amostras.

16ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.
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Outras Condições

1ª No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou
prestada uma caução no valor de 5 000,00 € a favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental, de acordo e nos termos
previstos no número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento
de indemnizações por eventuais danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de
efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos recursos
hídricos > Formulários).

Anexos

Localização e caracterização da obra

Condições de descarga das águas residuais em condições normais de funcionamento

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
são as seguintes.

Parâmetro VLE Legislação aplicável

Óleos Minerais (mg/L) 15 a)

Sólidos Suspensos Totais (mg/L) 60 a)

Carência Química de Oxigénio (mg/L O2) 150 a)

pH (Escala de Sörensen) 6-9 a)

Legislação

(a) Anexo XVIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto.

Avaliação de conformidade (descrição dos critérios de avaliação)

De acordo com o nº6 do artigo 69o do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto.

Autocontrolo

Programa de autocontrolo a implementar

Observações

Os resultados do programa de autocontrolo qualitativa e quantitativo serão enviados à entidade licenciadora, em formato digital, para o
endereço eletrónico arhn.trh@apambiente.pt, até ao dia 15 do mês seguinte ao trimestre a que respeitam as medições ou serão
reportados no Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiAmb), que pode ser acedido em https://siliamb.apambiente.pt.

A monitorização dos parâmetros CBO5, Azoto total e Fósforo total é para efeitos do cálculo da TRH do Dec-Lei n.º 97/2008 de 11 de
junho.

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do presente programa de autocontrolo devem ser
preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios
que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações
descritas na Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos
terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao
mínimo a degradação das amostras entre a colheita e a análise.

Periodicidade de reporte:
Os resultados do programa de autocontrolo, bem como as cópias dos boletins analíticos deverão ser reportados à Entidade Licenciadora
com uma periodicidade mensal.

Descrição do equipamento de controlo instalado:

Medidor de caudal

Local de
amostragem

Parâmetro Metodo analítico Frequência de
amostragem

Tipo de
amostragem

Saída pH (Escala de Sörensen) Metodologia aplicável em conformidade com o Mensal Composta (i)
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disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Saída Carência Química de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Saída Carência Bioquímica de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (i)

Saída Sólidos Suspensos Totais
(mg/L)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Saída Azoto total (mg/L N) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (i)

Saída Fósforo total (mg/L P) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (i)

Saída Óleos Minerais (mg/L) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Amostragem composta - representativa da água residual descarregada, recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos
máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21
horas; (iv) representativa de um dia normal de laboração..

Administradora Regional da ARH Norte

Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade
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Localização e caracterização da obra

Peças desenhadas com a localização da obra
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Processo n.º: 450.10.04.01.009880.2021.RH2

Utilização n.º: L010229.2021.RH2

Início: 2021/06/09

Validade: 2026/06/08

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00076168

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 503694398

Nome/Denominação Social* Resulima - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.

Idioma Português

Morada* Aterro Sanitário do Vale do Lima e Baixo Cávado, Apartado 11

Localidade* VILA NOVA DE ANHA

Código Postal 4901-906

Concelho* Viana do Castelo

Telefones 258350330

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Designação ETAR compacta

Nível de tratamento implementado Secundário

Tipo de tratamento Biologico

Nut III – Concelho – Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.703408

Latitude 41.448151

Ano de arranque 2021

População servida (e.p.) 188

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Domésticas Instalações sociais

Características do Afluente Bruto

Volume Máximo mensal 395.4 (m3)

CBO5 400.0 (mg/L O2)

CQO 800.0 (mg/L O2)

N 80.0 (mg/L N)

P 10.0 (mg/L P)

Designação da rejeição EH2

Meio Recetor Ribeira/ribeiro

Margem Margem direita
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Denominação do meio recetor sem designação

Sistema de Descarga Vala

Nut III – Concelho – Freguesia Cávado / Barcelos / Paradela

Longitude -8.703412

Latitude 41.448116

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Cavado

Sub-Bacia Hidrográfica PT02CAV0104 :: Ribeira de Cáveiro

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTA0X4RH2_ZV2006 :: MACIÇO ANTIGO INDIFERENCIADO DO BAIXO
CÁVADO/AVE

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Medíocre

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando
autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, e não podendo o objeto da presente licença ser alterado sem prévia
autorização da Entidade Licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, em todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for
aplicável, bem como outras normas ou regulamentos que venham a ser posteriormente aprovados e a entrar em vigor, quer as
suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente licença sejam aplicáveis.

3ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual, ao pagamento da Taxa de
Recursos Hídricos (TRH) calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O –
ocupação do domínio público hídrico do Estado, se aplicável.

4ª A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

5ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido no ponto 4 que
antecede, não seja entregue com a periodicidade definida na Licença, a componente E será calculada tendo por base as
características do efluente bruto estabelecidas no projeto de execução da ETAR ou incluídas na presente licença.

6ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e deve ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

8ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às Entidades Competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados e aos registos detalhados do controlo da operação do sistema de
tratamento.

9ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

11ª A Entidade Licenciadora reserva-se o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos agora
atribuído, nomeadamente na decorrência de secas, cheias e acidentes, nos termos da presente licença e no regime legal aplicável.

12ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

13ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da Entidade Licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª A licença caduca nas condições previstas no presente título e no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª O titular pode, caso se mantenham as condições que determinaram a sua atribuição, solicitar a renovação desta licença, no prazo
de 6 meses antes do seu termo.

16ª O titular fica obrigado a informar a Entidade Licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido

2/6 -
L010229.2021.RH2



nas instalações que afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença bem como das medidas já implementadas e/ou
previstas para correção da situação.

17ª As vistorias que sejam realizadas pela Entidade Licenciadora na sequência dos episódios abrangidos no ponto que antecede são
suportadas pelo utilizador.

18ª Em caso de incumprimento da presente licença, o titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

19ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras autorizações, licenças e registos
legalmente exigíveis.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema de produção e/ou de tratamento, mesmo que não prejudique as condições
impostas nesta licença, deve ser comunicada à Entidade Licenciadora no prazo máximo de cinco dias.

2ª Qualquer descarga de águas residuais urbanas e/ou industriais, bem como de outras atividades económicas ou serviços, nas redes
de drenagem ou diretamente na ETAR, só poderá ocorrer mediante autorização do titular da presente licença e ficará sujeita às
disposições constantes dessa autorização não podendo, em qualquer caso, comprometer o cumprimento das condições impostas
nesta licença. Qualquer nova situação desta natureza deverá ser comunicada à Entidade Licenciadora.

3ª Sempre que forem autorizadas descargas de águas residuais de indústrias localizadas fora da malha urbana, a autorização de
descarga, prevista na cláusula anterior, fica sujeita à aprovação da Entidade Licenciadora.

4ª A ligação, às redes de drenagem da ETAR geridas pelo titular desta licença, das águas residuais de atividades económicas ou
serviços localizados dentro da malha urbana ou diretamente na ETAR que produzam ou utilizem substâncias classificadas como
poluentes específicos e/ou substâncias prioritárias/perigosas prioritárias para os meios aquáticos ou que sejam suscetíveis de
comprometer o cumprimento das condições impostas nesta licença, nos termos do regulamento previsto no artigo 9º, do Decreto-
Lei n.º 152/97, de 19 de junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 348/98, de 9 de novembro, e 149/2004, de
22 de junho e 198/2008, de 8 de outubro, deve ser encarada com precaução, não podendo, em quaisquer circunstâncias,
comprometer o cumprimento das condições impostas nesta licença.

5ª Impende sobre o titular desta licença a responsabilidade de verificar o cumprimento das normas constantes na autorização de
descarga supra mencionada.

6ª O titular assume a responsabilidade pela eficiência e eficácia dos processos de tratamento e dos procedimentos a adotar com vista
a minimizar os efeitos decorrentes da rejeição de águas residuais e a cumprir os objetivos de qualidade definidos para a massa de
água recetora.

7ª A descarga das águas residuais na água não deve provocar alteração da sua qualidade, nem colocar em risco os seus usos, sendo
efetuada de modo a não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de erosão no
local, ficando o titular responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção das situações que possam
ocorrer.

8ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

9ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

10ª O titular obriga-se a efetuar as ações de manutenção, preventivas e corretivas, necessárias ao bom funcionamento da ETAR,
incluindo a limpeza dos respetivos órgãos de tratamento devendo guardar os registos detalhados da sua realização, com indicação
do destino final das lamas ou outros resíduos produzidos, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades
Competentes.

11ª O titular obriga-se a solicitar a ligação ao coletor municipal assim que a rede de saneamento exista e permita o encaminhamento
dos efluentes ao sistema público, desativando o sistema individual de tratamento, o qual deverá ser demolido ou entulhado, e
proceder à recuperação ambiental do local onde o mesmo se encontra atualmente instalado.

12ª O titular obriga-se a implementar as medidas de prevenção de acidentes e de emergência descritas no projeto.

13ª O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação
deliberada de diluição das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de
acordo com o mencionado no Anexo.

14ª O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os
dados obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

15ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte
das Entidades Competentes.

16ª As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e da evolução da qualidade do
meio recetor ou de outras restrições de utilização local que o justifiquem.

17ª Sempre que se verifique a necessidade de proceder a uma rejeição de emergência da(s) Estação(ões) Elevatória(s), o titular
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deverá de imediato tomar todas as medidas com vista a minimizar os efeitos daí decorrentes e comunicar a ocorrência à Entidade
Licenciadora num prazo máximo de 24 horas seguintes à mesma.

18ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção poderão ser recolhidas amostras compostas num dado período temporal, inferior a 24
horas, em função do caudal. Caso o sistema não disponha de medidor de caudal com registo automático, será utilizado o caudal
máximo previsto no título para efeitos de avaliação da respetiva conformidade das amostras.

19ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Outras Condições

1ª No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou
prestada uma caução no valor de 1 000,00 € a favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental, de acordo e nos termos
previstos no número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento
de indemnizações por eventuais danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de
efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos recursos
hídricos > Formulários).

2ª É dispensada a apresentação de apólice de seguro ou prestada uma caução para recuperação ambiental nos termos do disposto no
art.º 22º, n.º 226-A/2007, de 31 de maio com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 82/2010, de 2 de julho.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção poderão ser recolhidas amostras pontuais e/ou compostas, para avaliação da respetiva
conformidade com os valores limites de emissão (VLE) expressos em unidades de concentração (massa por volume). No caso das
amostras pontuais os VLE acrescem em 50% para os parâmetros com VLE definido no TURH para amostra composta.

Anexos

Localização e caracterização da obra

Condições de descarga das águas residuais em condições normais de funcionamento

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
são as seguintes.

Parâmetro VLE Legislação aplicável

Sólidos Suspensos Totais (mg/L) 60 a)

pH (Escala de Sörensen) 6-9 a)

Carência Química de Oxigénio (mg/L O2) 150 a)

Carência Bioquímica de Oxigénio (mg/L O2) 40 a)

Legislação

(a) Anexo XVIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto.

Avaliação de conformidade (descrição dos critérios de avaliação)

De acordo com o nº6 do artigo 69o do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto.

Autocontrolo

Programa de autocontrolo a implementar

Observações

Os resultados do programa de autocontrolo qualitativa e quantitativo serão enviados à entidade licenciadora, em formato digital, para o
endereço eletrónico arhn.trh@apambiente.pt, até ao dia 15 do mês seguinte ao trimestre a que respeitam as medições ou serão
reportados no Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiAmb), que pode ser acedido em https://siliamb.apambiente.pt.

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do presente programa de autocontrolo devem ser
preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios
que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações
descritas na Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos
terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao
mínimo a degradação das amostras entre a colheita e a análise.
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Periodicidade de reporte:
Os resultados do programa de autocontrolo, bem como as cópias dos boletins analíticos deverão ser reportados à Entidade Licenciadora
com uma periodicidade mensal.

Descrição do equipamento de controlo instalado:

Medidor de caudal

Local de
amostragem

Parâmetro Metodo analítico Frequência de
amostragem

Tipo de
amostragem

Saída pH (Escala de Sörensen) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Saída Carência Química de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Saída Carência Bioquímica de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Saída Sólidos Suspensos Totais
(mg/L)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (i)

Amostragem composta - representativa da água residual descarregada, recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos
máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21
horas; (iv) representativa de um dia normal de laboração..

Administradora Regional da ARH Norte

Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade
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Localização e caracterização da obra

Peças desenhadas com a localização da obra
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